
 
SOBRE O RELATÓRIO DE TRANSPARÊNCIA SALARIAL E DE CRITÉRIOS 

REMUNERATÓRIOS ENTRE MULHERES E HOMENS 
 
 

 
Em cumprimento à  Lei nº 14.611, de 04 de julho de 2023, ào Decreto nº 11.795/2023 e à  Portàrià MTE Nº 3.714, à PETRONAS Lubrificantes 
Brasil S.A. (“PETRONAS”) divulgà à seguir o Relatório de Transparência Salarial e de Critérios Remuneratórios entre mulheres e homens 
(“Relatório”).  
 
O Relàto rio e  elàboràdo e disponibilizàdo pelo Ministe rio do Tràbàlho e Emprego (“MTE”) (1) com bàse em informàço es do e-sociàl do exercí cio 
de 2022 (2). Todos os dàdos do Relàto rio sà o ànonimizàdos, observàndo-se às disposiço es dà Lei Geràl de Proteçà o de Dàdos Pessoàis – LGPD 
(Lei nº 13.709/2018).  
 
Os dàdos referentes ào àgrupàmento por gràndes grupos de ocupàçà o levàm em consideràçà o à Clàssificàçà o Bràsileirà de Ocupàço es (CBO), 
normà de clàssificàçà o de àtividàdes econo micàs e profissionàis pàrà fins governàmentàis (3). 
 

(1) A metodologia utilizada para elaboração do relatório não foi amplamente divulgada pelo MTE e pode não refletir de forma fidedigna o cenário 
do quadro de colaboradores da PETRONAS. 
 
(2) Por utilizar dados do exercício de 2022, as informações apresentadas no Relatório não refletem o contexto atual da PETRONAS. A atualização 
dos dados em Relatórios futuros certamente refletirá o empenho da PETRONAS nos últimos anos na execução de práticas de inclusão, equidade e 
diversidade.  
 
(3) As classificações dos grandes grupos de ocupação, atualmente existentes na CBO, não refletem de forma fidedigna a divisão de cargos e funções 
existentes na prática na PETRONAS. 

 
 
 
 



CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES SOBRE O RELATÓRIO DA PETRONAS 
 
O quàdro “Aço es pàrà àumentàr à diversidàde” nà o reflete à totàlidàde de àço es implementàdàs pelà PETRONAS pàrà àumentàr à diversidàde 
no quàdro de colàboràdores. As opço es disponibilizàdàs no sistemà do MTE eràm extremàmente limitàdàs, impedindo que à PETRONAS 
informàsse diversàs iniciàtivàs promovidàs àtuàlmente, como por exemplo: 
 
• Adere ncià ào progràmà ONU Mulheres;  
• Promoçà o de vàgàs àfirmàtivàs pàrà mulheres; 
• Pàlestràs, rodàs de conversà e comunicàdos voltàdos pàrà o combàte à  misoginià, sexismo e viole ncià contrà à mulher, incluindo dià logos 

com às à reàs operàcionàis sobre o temà;  
• Pàlestràs, rodàs de conversà e comunicàdos voltàdos pàrà o pu blico feminino com temàs de empoderàmento, desenvolvimento de càrreirà 

e gestà o finànceirà; 
• Grupo de Afinidàde voltàdo pàrà discussà o de questo es de ge nero e empoderàmento feminino nà empresà, pertencente ào Progràmà de 

Diversidàde, Equidàde e Inclusà o criàdo em 2018; 
• Suporte e desenvolvimento de càrreiràs femininàs por meio de sesso es de mentorià e coàching voltàdàs especificàmente pàrà mulheres; 
• Treinàmento pàrà às liderànçàs no combàte à vieses inconscientes, àle m dà conscientizàçà o sobre à importà ncià dà liderànçà inclusivà; 
• Acompànhàmento de KPI’s (Indicàdores-Chàves de Desempenho, em ingle s) pàrà àvàliàçà o e promoçà o de seus colàboràdores, contendo 

indicàdores pàrà incentivo de àtràçà o e retençà o de mulheres nà empresà; 
• Apoio ào Fo rum de Empresàs e Direitos LGBTI+; 
• Aço es conduzidàs por mulheres lí deres em pàrceiràs com universidàdes pàrà incentivàr càrreiràs femininàs em à reàs te cnicàs; 
• Aço es de promoçà o de bem-estàr, quàlidàde de vidà e sàu de mentàl pàrà mulheres por meio do incentivo à  prà ticà de esportes, meditàçà o, 

pilàtes, iogà etc.; e 
• Momento de Diversidàde PETRONAS, àbordàndo temàs de inclusà o e diversidàde nàs principàis reunio es e eventos com clientes e 

pàrceiros.  
 
A PETRONAS reiterà publicàmente seu compromisso com à promoçà o dà iguàldàde de oportunidàdes pàrà todàs às pessoàs e buscà 
constàntemente à diversidàde em seu quàdro de colàboràdores.  
 
Confirà o àbàixo o Relatório de Transparência Salarial e de Critérios Remuneratórios entre mulheres e homens dà PETRONAS. 



Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1º Semestre 2024

CNPJ: 03613421000186

Diferenças de salários entre mulheres e homens: O salário mediano das mulheres
equivale a 99,1% do recebido pelos homens. Já o salário médio equivalia a 73,4%

Indicador Definição Razao M/H

Salário Contratual
Mediano (não pago) –
2022

Divisão M /H = quanto
salário das mulheres

equivale ao salário dos
homens, em %

Salário mediano para Mulheres (M)

Salário mediano para Homens (H)

99,1%

Remuneração Média
(inclui descontos e
acréscimos) – 2022

Número
total de
Homens

Número
total de

Mulheres

Salário médio
para

Homens (H)

Salário médio
para

Mulheres (M)

Divisão M /H = quanto
salário das mulheres

equivale ao salário dos
homens, em

porcentagem (%)

73,4%

Mulher

18,0%

Homem

82,0%

Elementos que podem explicar as diferenças verificadas:
a) Composição do total de empregados por sexo e etnia e raça

Por grande grupo de ocupação, a diferença (%) do salário das mulheres em comparação
aos homens, aparece quando for maior ou menor que 100:

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter ocorrido um dos
seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter homens; (5) por não ter três
homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele grupo ocupacional.

b) Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade

Critérios remuneratórios 1º Sem 2024

Plano de Cargos e Salários ou Plano de Carreira

Cumprir metas de produção

Disponibilidade para horas extras, reuniões com clientes e viagens

Disponibilidade de pessoa em ocupações específicas

Tempo de experiência profissional

Capacidade de trabalho em equipe

Proatividade, desenvolvimento de ideias e sugestões

Ações para aumentar a diversidade 1º Sem 2024

Ações de apoio a compartilhamento de obrigações familiares para ambos os sexos   

Políticas de contratação de mulheres (negras, com deficiência, em situação de violência, chefes de
família, LGBTQIA+)

Políticas de promoção de mulheres para cargos de direção e gerência

Fonte: eSocial. Rais 2022 e Portal Emprega Brasil mar.2024
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